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Processo nº:  05/2008 - Classe 30

Assunto:       Duplicidade de filiação partidária 

Recorrente:  Izabel Eduardo da Silva

Recorrido:    Ministério Público Eleitoral

Relator:      Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira

Eminente Relator:





Trata-se de recurso interposto por Izabel Eduardo Silva,  inconformada com a r. decisão da MMª. Juíza da 25ª Zona Eleitoral que, com fulcro no parágrafo único do art. 22 da Lei 9.096/95, declarou nulas as suas filiações, detectadas pelo sistema ELO, junto ao Partido Social Democrata Cristão, ocorrida em 02/10/03, e ao Partido dos Trabalhadores, com data de 29/09/07.

Em busca da reforma da decisão, alega a recorrente que não se deveria aplicar friamente os procedimentos impostos pela Lei 9.096/95, mas, sim, o entendimento do e. TSE que afasta a duplicidade de filiação nos casos em que a comunicação da desfiliação foi encaminhada antes do envio da lista de filiados pelos partidos.

Sintetizada assim a questão, passa este Parquet à manifestação.

Não merecem acolhimento as razões recursais, pois, conforme bem observou o douto Juiz, a recorrente se filiou ao Partido dos Trabalhadores em 29/09/07 e somente em 05/10/07 procedeu a sua desfiliação do Partido Social Democrata Cristão (fl. 13), permanecendo irrefutável a intempestividade das comunicações, tanto aquela feita ao PSDC como aquela ao Juízo da 25ª Zona Eleitoral, sendo inobservada a norma legal contida no parágrafo único do art. 22, da Lei 9.096/95 que assim dispõe: “Parágrafo único. Quem se filia a outro partido deve fazer  comunicação ao partido e ao Juiz da sua respectiva Zona Eleitoral, para cancelar sua filiação; se não o fizer no dia imediato ao da nova filiação, fica configurada a dupla filiação, sendo ambas consideradas nulas pra todos os efeitos”. (Destacamos)





Em que pese o fato de o e. TSE ter esposado entendimento, em alguns julgados, de que tais comunicações feitas antes do envio das listas pelos partidos políticos à Justiça Eleitoral afastam a duplicidade de filiação, há de se ter em conta a contrariedade à referida lei e a conseqüência que disto pode advir, pois, uma vez que as listas são entregues semestralmente, poderia um cidadão permanecer 05 (cinco) meses e alguns dias duplamente filiado sem por isso ser apenado, uma vez que um dia antes da data do envio da lista faria tais comunicações.





Ademais, a jurisprudência trazida pela recorrente não já espelha a posição do e. TSE, pois, sobre a questão, o entendimento prevalecente é o de que a desfiliação é um ato composto que só se aperfeiçoa quando o eleitor comunica seu desligamento diretamente à agremiação partidária, na qual se encontra filiado, e ao Juiz eleitoral da sua respectiva zona eleitoral. 





Destarte, tendo como acertada e devidamente embasada na legislação eleitoral a decisão objurgada, a manifestação desta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL é pelo IMPROVIMENTO do presente recurso.





Cuiabá/MT, 02 de junho de 2008.





MÁRIO LÚCIO DE AVELAR
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